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EXCELENTISSIMA    SENHORA    PRESIDENTE    DA    CÂMARA
MUNICIPAL DE IPU-CE.

PROJETO DE LEI LEGISLATIV0 N° 30   2026

INSTITIJI0PROGRAMAMUNICIPALDEAPOIO
PSICOLÓGICOEASSISTÊNCIAINTEGRALÀSVÍT[MAS
DERACISMON0MUNICÍPI0DEIPUEDÁOUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

ACAMARAMUNICIPALDEIPU,APROVA:

+ Art. 10

Ficainstituído,noâmbitodoMunicípiodelpu,o
ProgramaMmicipaldeApoioPsicológicoeAssistência
lntegralàsVítimasdeRacismo,comafinalidadede

garantiracolhimento,atendimentopsicológico,orientação
socialeencaminhamentojurídicoàspessoasvítimasde
discriminação racial.



+ Art. 20

0 Programa tem como objetivos:

I - promover acolhimento humanizado às vítimas de
racismo;

11 - oferecer acompanhamento psicológico individual e/ou
em grupo;

111-garantirorientaçãoeencaminhamentoaosórgãos
competentesparadenúnciaeresponsabilizaçãodos
autores;

IV-combaterosimpactosemocionais,sociaise

psicológicos decorrentes do racismo;

V - desenvolver ações educativas de conscientização e
combate à discriminação racial;

VI-fortalecerpolíticaspúblicasdepromoçãoda
igualdaderacialnomunicípio.



+ Art. 30

0 atendimento às vítimas poderá ser realizado por meio:

I - da Secretaria Municipal de Saúde;

11 - da Secretaria Municipal de Assistência Social;

111 - da Secretaria de Políticas Públicas para as Mulheres e
Direitos Humanos;

IV - de convênios e parcerias com miversidades,
instituições públicas, organizações da sociedade civil e

profissionais volmtários.

+ Art. 40

São diretrizes do Programa:

I-respeitoàdignidadedapessoahumana;

11-sigilodasinformaçõesprestadaspelasvítimas;

111 - atendimento prioritário e humanizado;



IV - atuação integrada entre os órgãos municipais;

V -promoção da igualdade racial e dos direitos humanos.

+ Art. 50

0 Município poderá disponibilizar:

I - atendimento psicológico presencial ou remoto;

11 - rodas de conversa e grupos terapêuticos;

111-campanhaseducativasemescolas,repartições

públicas e comunidades;

IV-capacitaçãodeservidorespúblicosparaidentificação
e acolhimento de casos de racismo;

V - canais de denúncia e orientação à população.

+ Art. 60



As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão

por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

+ Art. 70

0 Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até
90 (noventa) dias após sua publicação.

+ Art. 80

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

+            JUSTIFIC ATIVA

0 racismo é uma violação grave da dignidade humana e

produzconsequênciasprofimdasnavidadasvítimas,
especialmentenoaspectoemocionalepsicológico.Muitas

pessoassubmetidasàdiscriminaçãoracialdesenvolvem



ansiedade, depressão, medo, isolamento social e traumas

que impactam diretamente sua qualidade de vida.

Diante disso, o presente Projeto de Lei busca assegurar
acolhimento humanizado e apoio psicológico às vítimas de
racismo no município de lpu, garantindo que essas pessoas
não enffentem sozinhas os danos causados pela
intolerância e preconceito.

Além do atendimento psicológico, a proposta fortalece
ações educativas e preventivas, promovendo
conscientização social, combate à discriminação e
valorização da igualdade racial.

Trata-se de uma medida de justiça social, proteção dos
direitos humanos e fortalecimento das políticas públicas
de inclusão e respeito.
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